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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 285/16-03 2" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: S.C. Freitas-Me.

ENDEREÇo pARl connosponoÊxcrl: Rua Rio Quixito, n" 86, Vila Buriti, Manaus-AM.

GOVERNO DO ESÍADO

INSCruÇÃo Esr,rourl: 04.300.1 85-8

FAx:

PRocESSo Ns: 1 5 1 68 12023-7 1

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

Loc.u,rzlçÀo ol Anvr»lor: Estado do Amazonas - AM.

Frx,tt,ronor: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,
sobre convés de balsa e transporte de resíduos Classe I (resíduos materiais
contaminados com substâncias oleosas, resíduos sólidos industriais, Óleo hidráulico,
Óleo lubrificantes usados e/ou contaminados, água oleosa, aditivo contaminado e
bona oleosa) e resíduos da construção civil.e Classe ll (orgânico e inorgânico).

PorENCrALPoLuroon/Drcru»lnon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 135 otas.
Atençâo;

. Esta licença é compostâ de l5 restriçôes e/ou condições cotrstantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimerto sujeitârá â sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licetrça não comprova rem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localização dâ atividade e exposta de forma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 19 de Abril de 2024

E ilson Souto C. Junior os tê de Souzâ
Gerente, ício da Diretoria Técnica tor Presidente

J

www.ipãam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamâm
facebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 2123-ô721 t 2'123-6731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teÉ validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municip4is, conforme
aÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo mÍrimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍocesso n'.
É168n023-71.
Toda e qualquer modificação introduzida no irrojeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado. l
Esta Licença é válida apenas para a localizzção, atividade e fnalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum doculnento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.
A coletâ e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
São expressaÍnente proibidos os serviços de manutenção (lavaçm de tanque/desgaseificação) que só
podem ser êxecutados por pessoa ffsica,/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente para
esta atividade e apresentar a este Instituto quando da solicitação da renovaçâo da Licença, comprovante
dos serviços efetuados.
São vedados quaisquer descartes de residuos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas.
de drenagens de águas pluviais e esgotos.
Manter atualizada neste IPAAM, as vistorias de inspeção d€ segurança das embarcaçôes.
Os serviços de manutenção e/ou reparo das embarcaçôes, devem ser executados por pessoa

flsica/jurÍdica, devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.
Apresentar no PÍam de 30 dias:
a) Memorial Descritivo da Atividade Atualizado contendo o processo de coleta e transpoÍe

juntamente com registro fotográfico e ART do responsável técnico.
Esta Licença autoriza o transporte fluvial de caÍgas perigosas exclusivamente pelas embarcações
denominadas: Batsa - Maria Déborah GALO DA SERRA XIV; Empurradores - Francisco
Jonathan e Sebastian Freitas (Ex MEE-XID.
Apresentâr neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos
atualizados:

a) Relatório de Confole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Certificado de Segurança da navegação - CSN
c) Declaração de Conformidade
ai c"a^rà ú Àtivídade, (Modelp IpAAM)
€) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só podern ser

executadas por pessoa fisica./jurídica deüdamente regularizada por órgâo competente para esta

atividade.
. Q Plano de Emergência Individual - PEI atendimento da Resoluçâo CONAMA n',398i2008,

A concessâo desta Licença invalidâ quâlquêr outro documento expedido pelo IPAAM, para
autorizâção ds stividade â quê r mesma se refere.
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